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APRESENTAÇÃO 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH Doce), criado pelo Decreto Federal 

de 25 de janeiro de 2002, é o comitê de integração dos 11 Comitês afluentes, sendo 

seis comitês mineiros (Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí, Caratinga e 

Manhuaçu) e cinco comitês capixabas (Guandu, Santa Joana, Santa Maria do Doce, 

Pontões e Lagoas do Rio Doce, Barra Seca e Foz do Rio Doce). 

Em julho de 2010, foi aprovado o Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce (PIRH-Doce), com um horizonte de planejamento até 2030 

e a deliberação da cobrança pelo uso da água, a fim de que os recursos sejam 

destinados a projetos de recuperação da bacia. 

Em de dezembro de 2020, foi celebrado o Contrato de Gestão entre a Associação 

Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP) e a 

Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), com anuência dos CBHs Afluentes do 

rio Doce, para o exercício das funções de Agência de Água na Bacia Hidrográfica do 

rio Doce. A partir desse para melhor entendimento, o termo AGEVAP será 

substituído por AGEDOCE. 

Em 2023, foi aprovada a revisão do PIRH Doce, com um horizonte de planejamento 

até 2042, bem como a revisão dos Planos Diretores de recursos Hídricos das bacias 

hidrográficas dos rios Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí e Caratinga, com o 

mesmo horizonte de planejamento. 

Em 2023, os CBHs Afluentes publicaram o Edital de Chamamento n° 02/2023, que 

tinha o objetivo de selecionar municípios para serem contemplados com recursos 

oriundos da cobrança pelo uso da água para a implementação do Programa P13- 

Programa Desenvolvimento de Ações para o Setor de Saneamento, por meio da ação 

2.1.1.1 – Contratação de projetos para otimização de Sistemas de Abastecimento de 

Água e 2.1.1.2 – Contratar Projetos de Sistemas de Esgotamento Sanitário.  
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Tendo como base a revisão do PIRH-Doce, em 10 de dezembro de 2023, foram 

aprovados, em plenária, as Deliberações Normativas nº 82-2023 (Piranga), 97-2023 

(Piracicaba), 72-2023 (Santo Antônio), 108-2023 (Suaçuí), 08-2023 (Caratinga) e 90-

2023 (Manhuaçu), que instituíram os PAPs das Bacias Hidrográficas dos rios Piranga, 

Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí, Caratinga e Manhuaçu, para o período de 2024 a 

2025.  

No documento, como estratégia de planejamento, foram alocados, ao todo, R$ 

16.621.805,00 (Dezesseis milhões, seiscentos e vinte e um mil e oitocentos e cinco 

reais) para serem investidos nas ações 2.1.1.1 – Contratação de projetos para 

otimização de Sistemas de Abastecimento de Água e 2.1.1.2 – Contratar Projetos de 

Sistemas de Esgotamento Sanitário, com o objetivo de reduzir as cargas orgânicas 

lançadas no rio Doce e seus afluentes. 

O planejamento, fiscalização e avaliação dos projetos constantes nas ações 2.1.1.1 e 

2.1.1.2, do Programa P13, foi atribuído à Escola de Projetos. Buscando dar suporte à 

Escola de Projetos no gerenciamento e fiscalização dos projetos previstos nas 

respectivas ações, os CBHs afluentes do rio Doce também destinaram recursos para 

a contratação de uma Empresa para atuar como GERENCIADORA de projetos. 

Desta forma, este TDR tem como objetivo contratação de uma empresa especializada 

para apoiar a escola de projetos no gerenciamento, fiscalização e acompanhamento 

de projetos de sistemas de esgotamento sanitário dos municípios das bacias 

hidrográficas dos rios Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí e Caratinga 
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2. CONTEXTUALIZAÇÃO 

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH-MG), por meio 

da Deliberação Normativa nº 66, de 17 de novembro de 2020, estabeleceu as 

Unidades Estratégicas de Gestão (UEGs). As UEGs vêm substituir as Unidades 

de Planejamento e Gestão de Recursos Hídricos (UPGRHs). 

As UEGs são regiões hidrográficas com características comuns ou similares de 

usos, demandas e disponibilidades hídricas, para fins de gestão, com ênfase no 

planejamento e monitoramento e são compostas por Circunscrições 

Hidrográficas (CH). 

2.1. CIRCUNSCRIÇÃO HIDROGRÁFICA DO RIO PIRANGA – DO1 

A CH DO1 insere-se totalmente no Estado de Minas Gerais. Possui uma área 

de 17.571,37 km², constituindo-se na segunda maior unidade da bacia do rio 

Doce, em termos de área (Figura 1). 

 
Figura 1 - Circunscrição Hidrográfica do rio Piranga - CH DO1. 
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A CH DO1 estende-se desde as nascentes do rio Piranga até as 

proximidades do Parque Estadual do Rio Doce. É composta pelas bacias 

hidrográficas do rio Piranga propriamente dita, que ocupa uma área de 6.606 

km², pela bacia hidrográfica do rio do Carmo, com área de 2.278 km², pela 

bacia do rio Casca, com área de 2.510 km² e pela bacia hidrográfica do rio 

Matipó, com 2.550 km². As áreas destas bacias hidrográficas são ainda 

acrescidas das áreas de drenagem de outros córregos de contribuição 

hídrica menos representativa, que drenam diretamente para o rio Doce, por 

ambas as margens, chamada área incremental Piranga (DO1), a qual ocupa 

3.626 km². 

2.2. CIRCUNSCRIÇÃO HIDROGRÁFICA DO RIO PIRACICABA – DO2 

A Circunscrição Hidrográfica DO2, correspondente à bacia hidrográfica do 

rio Piracicaba pertence a UEG Afluentes do rio Doce (Figura 2).  

 

Figura 2 - Delimitação da Circunscrição Hidrográfica DO2 Piracicaba. 
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A bacia hidrográfica do rio Piracicaba tem 5.465,38 km² de área, 

representando cerca de 1% do território do Estado de Minas Gerais, 

integrando a bacia hidrográfica do rio Doce. O rio Piracicaba possui 241 

quilômetros de extensão, tendo sua nascente principal na Serra do 

Espinhaço, no município de Ouro Preto, e sua foz no rio Doce localiza-se na 

divisa dos municípios de Ipatinga e Timóteo. Seus afluentes são os rios 

Turvo, Conceição, Una, Machado, Santa Bárbara, Peixe e Prata. Além dos 

rios mais significativos, ao longo do seu curso, o rio Piracicaba recebe a 

descarga de quase uma centena de córregos e ribeirões, os quais compõem 

sua rede de drenagem. 

Aproximadamente 800 mil pessoas vivem na Bacia do Piracicaba, a qual 

compreende 21 municípios: Alvinópolis, Antônio Dias, Barão de Cocais, Bela 

Vista de Minas, Bom Jesus do Amparo, Catas Altas, Coronel Fabriciano, 

Ipatinga, Itabira, Jaguaraçu, João Monlevade, Mariana, Marliéria, Nova Era, 

Ouro Preto, Rio Piracicaba, Santa Bárbara, Santana do Paraíso, São 

Domingos do Prata, São Gonçalo do Rio Abaixo, Timóteo. 

Sua topografia é acidentada e há alto índice de erosão. A vegetação original, 

composta de 90% de Mata Atlântica, foi devastada e o percentual 

remanescente é de apenas 0,2%. A área possui minerações, lavras de 

materiais preciosos, quatro grandes siderúrgicas em áreas urbanas e 

grandes extensões de reflorestamento. Dentre suas áreas de conservação 

ambiental, estão a Reserva Particular de Proteção Natural do Caraça, com 

10 mil hectares, o Parque Estadual do Rio Doce, com 37 mil hectares, a 

Reserva da Biosfera e a Unidade Ambiental de Peti. 

2.3. CIRCUNSCRIÇÃO HIDROGRÁFICA DO RIO SANTO ANTÔNIO – DO3 

A Circunscrição Hidrográfica DO3, correspondente à bacia hidrográfica do 

rio Santo Antônio pertence a UEG Afluentes do rio Doce (Figura 3). 
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Figura 3 - Delimitação da Circunscrição Hidrográfica DO3 Santo Antônio. 

A Bacia Hidrográfica Rio Santo Antônio faz parte da macrobacia do rio Doce 

e insere-se totalmente no Estado de Minas Gerais, na região do Vale do Rio 

Doce, ocupando uma área de 10.429,46 quilômetros quadrados. Seus 

principais cursos d’água, além do Rio Santo Antônio são os Rios Guanhães, 

do Peixe, Tanque e Preto do Itambé.  O rio Santo Antônio nasce na Serra do 

Espinhaço no município de Conceição do Mato Dentro e tem 280 quilômetros 

de extensão. 

A bacia engloba, total ou parcialmente, 29 municípios, dos quais 23 têm suas 

sedes na área. São eles: Açucena, Alvorada de Minas, Antônio Dias, Belo 

Oriente, Braúnas, Carmésia, Conceição do Mato Dentro, Congonhas do 

Norte, Dom Joaquim, Dores de Guanhães, Ferros, Guanhães, Itabira, Itambé 

do Mato Dentro, Joanésia, Materlândia, Mesquita, Morro do Pilar, Naque, 

Passabém, Sabinópolis, Santa Maria de Itabira, Santana do Paraíso, Santo 
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Antônio do Itambé, Santo Antônio do Rio Abaixo, São Sebastião do Rio 

Preto, Senhora do Porto, Serra Azul de Minas e Serro. 

A população total da bacia é de 182 mil pessoas, conforme dados do Censo 

2007 citados no Plano de Ação de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica 

do Rio Santo Antônio (PARH-2010). Na economia, o setor de serviços 

responde por 44% do Produto Interno Bruto (PIB) da região, seguido do 

industrial, no qual se destacam a extração de minério de ferro pela 

Companhia Vale do Rio Doce, principalmente no município de Itabira, e as 

indústrias de celulose, como a de Belo Oriente. Na agropecuária, as 

principais atividades são a pecuária e o cultivo de cana de açúcar, café e 

milho. 

A região é fortemente suscetível à erosão em 56% de sua área. Para esse 

quadro, contribuem fatores como relevo acidentado, chuvas torrenciais, 

solos sensíveis e atividade mineradora. 

2.4. CIRCUNSCRIÇÃO HIDROGRÁFICA DO RIO SUAÇUÍ – DO4  

A Circunscrição Hidrográfica DO4, correspondente à bacia hidrográfica do 

rio Suaçuí pertence a UEG Afluentes do rio Doce (Figura 4).  
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Figura 4 - Delimitação da Circunscrição Hidrográfica DO4 Suaçuí.  

 

Abrangendo uma área de 21.555 km², a Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí 

insere-se totalmente no Estado de Minas Gerais. É composta pelas bacias 

dos rios Suaçuí Grande, Suaçuí Pequeno e Corrente Grande e ainda, por 

áreas de drenagem de córregos menores, constituindo a maior das nove 

bacias que formam a macrobacia do Rio Doce.  

O Rio Suaçuí tem extensão de 300 quilômetros. Nasce na Serra do 

Espinhaço, no Parque Estadual do Pico do Itambé, no município de Serra 

Azul de Minas, onde recebe o nome de Rio Vermelho. Ao encontrar-se com 

os rios Turvo Grande e Cocais, na cidade de Paulistas, passa a se chamar 

Suaçuí Grande. O Rio Suaçuí Pequeno tem suas nascentes no município de 

Peçanha e o Rio Corrente Grande nasce em Sabinópolis.  
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A Bacia do Rio Suaçuí é composta por 48 municípios, sendo 34 

integralmente inseridos em sua área e 14, parcialmente. Pertencem à bacia 

os seguintes municípios: Aimorés, Água Boa, Açucena, Campanário, 

Cantagalo, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Cuparaque, Divino das 

Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Franciscópolis, Frei Inocêncio, Frei 

Lagonegro, Goiabeira, Galiléia, Gonzaga, Governador Valadares, 

Guanhães, Itambacuri, Ituêta, Jampruca, José Raydan, Malacacheta, 

Marilac, Materlândia, Mathias Lobato, Nacip Raydan, Naque, Paulistas, 

Peçanha, Periquito, Resplendor, Rio Vermelho, Sabinópolis, Santa Efigênia 

de Minas, Santa Maria do Suaçui, São Geraldo do Baixio, São Geraldo da 

Piedade, São João Evangelista, São José da Safira, São José do Jacuri, São 

Pedro do Suaçui, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Serra Azul de Minas, 

Virginópolis, Virgolândia.  

A população total da Bacia do Suaçuí gira em torno de 591 mil pessoas, das 

quais 74% residem em áreas urbanas. O município mais populoso é 

Governador Valadares. Na economia, o setor de serviços é responsável por 

aproximadamente 69% do PIB da região. O setor industrial responde por 

cerca 13% e o agropecuário, por 10%. As lavouras temporárias respondem 

pela maior parte da produção agrícola, com destaque para a cana-de-

açúcar. No extrativismo a maior incidência é de produção de madeiras. Na 

pecuária, destaca-se o crescimento na produção de búfalos, ovelhas, 

jumentos e mulas.  

Á área da Bacia do Rio Suaçuí é uma das mais problemáticas da região em 

termos de erosão do solo. Contribui para isso um conjunto de fatores, dentre 

os quais, estiagens prolongadas, chuvas torrenciais, solos suscetíveis a 

erosão, elevada produção de sedimentos, a pecuária e a atividade de 

mineração. O bioma dominante é o de Mata Atlântica, mas em 74% da área 

a vegetação original foi degradada pela ação humana.  
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2.5. CIRCUNSCRIÇÃO HIDROGRÁFICA DO RIO CARATINGA – DO5  

A Circunscrição Hidrográfica DO5, correspondente à bacia hidrográfica do 

rio Caratinga pertence a UEG Afluentes do rio Doce (Figura 5).  

  

Figura 5 - Delimitação da Circunscrição Hidrográfica DO5 Caratinga.  

 

A Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga insere-se totalmente no Estado de 

Minas Gerais, em uma área de 6.677,62 quilômetros quadrados. O Rio 

Caratinga tem suas nascentes no município de Santa Bárbara do Leste e se 

estende por 222 quilômetros, sendo seus principais afluentes o Rio Preto e 

os ribeirões Alegre e Queiroga. Já a bacia incremental do Rio Caratinga é 

composta pelo Ribeirão do Boi, Brejão, Córrego Beija-Flor, Rio Branco, 

Ribeirão do Bugre, Ribeirão Santo Estevão, Ribeirão do Café, Córregos 

Perdidinha, Perdida e Traíra. E, ainda, pelos córregos Virgulina, Sapucaia, 

ribeirão Itatiaia, Córrego da Lapa, Córrego Rochedo do João Pinto e Córrego 

Taquaraçú, dentre outros menos representativos.  
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A bacia abrange, total ou parcialmente, 29 municípios das regiões da Zona 

da Mata e Vale do Rio Doce. São eles: Alpercata, Alvarenga, Bom Jesus do 

Galho, Bugre, Capitão Andrade, Caratinga, Conselheiro Pena, Dom Cavati, 

Engenheiro Caldas, Entre Folhas, Fernandes Tourinho, Governador 

Valadares, Iapu, Imbé de Minas, Inhapim, Ipaba, Itanhomi, Piedade de 

Caratinga, Resplendor, Santa Bárbara do Leste, Santa Rita de Minas, São 

Domingos das Dores, São João do Oriente, São Sebastião do Anta, Sobrália, 

Tarumirim, Tumiritinga, Ubaporanga e Vargem Alegre.  

Constitui a segunda bacia mais populosa da macrobacia do Rio Doce, com 

aproximadamente 283 mil habitantes, segundo o Plano de Ação de Recursos 

Hídricos (PARH Caratinga), elaborado em 2010. Na economia, o setor de 

serviços responde por aproximadamente 64% do PIB (Produto Interno 

Bruto). O agropecuário responde por aproximadamente 16% do PIB e o 

industrial por 11%. Na agricultura, destacam-se o café e o arroz. Na 

pecuária, observou-se crescimento significativo na criação de búfalos.  

O relevo da região é ondulado e montanhoso, fortemente suscetível à 

erosão, o que acarreta elevada produção de sedimentos, levando a 

desmoronamentos em localidades de maior declive.  

3. OS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

Os Comitês de Bacia Hidrográfica (CBHs), entes do Sistema Nacional de Gestão 

dos Recursos Hídricos, constituem o “Parlamento das Águas”, espaço em que 

representantes da comunidade de uma bacia hidrográfica discutem e deliberam 

a respeito da gestão dos recursos hídricos, compartilhando responsabilidades 

de gestão com o poder público. 

Comitê é um termo que indica uma comissão, junta, delegação ou reunião de 

pessoas para debate a execução de ações de interesse comum. Bacia 

hidrográfica é um território delimitado por divisores de água cujos cursos d’água 
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em geral convergem para uma única foz localizada no ponto mais baixo da 

região. Unindo os dois conceitos, tem-se o CBH, ou seja, o fórum em que um 

grupo de pessoas, com diferentes visões e atuações, se reúne para discutir 

sobre um interesse comum – o uso d’água na bacia. 

É por meio de discussões e negociações democráticas que os CBHs avaliam os 

reais e diferentes interesses sobre os usos das águas das bacias hidrográficas. 

Possuem poder de decisão e cumprem papel fundamental na elaboração das 

políticas para gestão das águas nas bacias, sobretudo em regiões sujeitas a 

eventos críticos de escassez hídrica, inundações ou na qualidade da água, que 

possam colocar em risco os usos múltiplos da água, conforme assegurados em 

Lei. 

Na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, em âmbito federal, está instituído o Comitê 

da Bacia Hidrográfica do Rio Doce (CBH-Doce). Criado por meio de Decreto 

Presidencial, em 25 de janeiro de 2002, atua como um Comitê de Integração, 

reunindo representantes dos CBHs afluentes mineiros e capixabas.  

O CBH-Doce é formado por conselheiros de 03 (três) segmentos (poder público, 

usuários e sociedade civil) e possui papel estratégico para a gestão de recursos 

hídricos na região, viabilizando a articulação dos diversos atores visando à 

cooperação em prol da conservação e recuperação do Rio Doce.  

Em Minas Gerais, a Bacia Hidrográfica do Rio Doce é dividida em 06 (seis) 

Circunscrições Hidrográficas (CH), com CBHs já estruturados, conforme abaixo:  

I. DO1 - Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Piranga;  

II. DO2 - Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba; 

III. DO3 - Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Santo Antônio; 

IV. DO4 - Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí; 

V. DO5 - Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Caratinga; e 

VI. DO6 - Comitê de Bacia Hidrográfica Águas do Rio Manhuaçu. 
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No Estado do Espírito Santo, embora inexistam subdivisões administrativas da 

Bacia do Rio Doce, o PIRH-Doce, para fins de planejamento, dividiu a porção 

capixaba da Bacia do Rio Doce em 03 (três) Unidades de Análise (UA), sendo 

adotada a estrutura a seguir: 

I. UA 7 – CBHs Guandu; Santa Joana; e Santa Maria do Doce; 

II. UA 8 – CBH Pontões e Lagoas do Rio Doce; 

III. UA 9 – CBH Barra Seca e Foz do Rio Doce. 

Na Figura 6, apresenta-se a atual divisão da Bacia Hidrográfica do Rio Doce e 

suas CHs e UAs. 

 

Figura 6 – Divisão da Bacia Hidrográfica do Rio Doce em Circunscrições Hidrográficas e Unidades de Análise 

4. A AGEVAP - ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA 

HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 
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A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul (AGEVAP), criada em 20 de junho de 2002, tem personalidade jurídica de 

uma associação de direito privado, com fins não econômicos. Foi constituída, 

inicialmente, para o exercício das funções de Secretaria Executiva. 

Atualmente, exerce as funções definidas no Art. 44 da Lei Federal n° 9.433/97, 

Art. 59, da Lei Estadual do Rio de Janeiro nº 3.239/99 e Art. 38 da Lei Estadual 

de Minas Gerais nº 13.199/99, que tratam, em suas respectivas esferas, das 

competências das chamadas Agências de Água ou Agências de Bacia. 

A AGEVAP é formada por uma Assembleia Geral, um Conselho de 

Administração, um Conselho Fiscal e uma Diretoria Executiva. Os membros dos 

Conselhos de Administração e Fiscal são pessoas físicas eleitas pela 

Assembleia Geral. A Diretoria Executiva é composta por um Diretor Presidente, 

dois Diretores Executivos, três Assessores e um Controlador, como mostrado na 
Figura 7 

. 

Figura 7 – Organograma da AGEVAP 

A sede da AGEVAP está localizada em Resende/RJ. A Agência possui 10 (dez) 

Unidades Descentralizadas (UDs) nos municípios de Volta Redonda, Petrópolis, Nova 

Friburgo, Campos dos Goytacazes, Seropédica, Rio de Janeiro, Angra dos Reis (no 

estado do Rio de Janeiro), Juiz de Fora, Guarani (no estado de Minas Gerais) e São 
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José dos Campos (no estado de São Paulo). A Agência possui, ainda, uma Filial em 

Governador Valadares-MG. 

Atualmente, a AGEVAP possui 08 (oito) Contratos de Gestão assinados com a 

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), o Instituto Estadual do 

Ambiente (INEA) e o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), atendendo a 17 

(dezessete) CBHs. 

Na Tabela 1, a seguir, são apresentados os respectivos contratos de gestão, comitês 

atendidos, resoluções de delegação/equiparação e outras informações pertinentes. 

Contrato de 
Gestão 

Data de 
assinatura Órgão Gestor CBHs Atendidos Resolução Conselhos Prazo de 

Delegação 

027/ANA/2020 04/12/2020 

Agência Nacional 
de Águas e 

Saneamento Básico 
- ANA 

Comitê de Integração 
da Bacia Rio Paraíba 

do Sul - CEIVAP 

Resolução n° 167/2015 – 
Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos 
30/06/2026 

INEA 69/2022 29/12/2022 
Instituto Estadual 

do Meio Ambiente - 
INEA 

Médio Paraíba do Sul; 
Rio Dois Rios; 

Piabanha; Baixo 
Paraíba do Sul e 

Itabapoana 

Resolução n° 228/2020 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do 

Estado do Rio de Janeiro 

31/12/2025 

INEA 68/2022 29/12/2022 
Instituto Estadual 

do Meio Ambiente - 
INEA 

Guandu; Baía de Ilha 
Grande 

Resolução n° 229/2020 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do 

Estado do Rio de Janeiro 

31/12/2025 

INEA 67/2022 28/12/2022 
Instituto Estadual 

do Meio Ambiente - 
INEA 

Baía de Guanabara 

Resolução n° 261/2022 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do 

Estado do Rio de Janeiro 

31/12/2024 

IGAM PS1 
001/2019 27/11/2019 

Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas - 

IGAM 
Preto e Paraibuna 

Deliberação n°432/2019 – 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do 

Estado de Minas Gerais 

19/11/2024 

IGAM PS2 
002/2019 27/11/2019 

Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas - 

IGAM 
Pomba e Muriaé 

Deliberação n°432/2019 – 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do 

Estado de Minas Gerais 

19/11/2024 

034/ANA/2020 21/12/2020 

Agência Nacional 
de Águas e 

Saneamento Básico 
- ANA 

CBH-Doce 
Resolução n° 212/2020 – 

Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos 

31/12/2025 

IGAM DO1 A 
DO6 001/2020 15/12/2020 

Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas - 

IGAM 

CBHs Piranga, 
Piracicaba, Santo 
Antônio, Suaçuí, 

Caratinga e Manhuaçu 

Deliberação n°441/2020 – 
Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos do 

Estado de Minas Gerais 

31/12/2025 
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Tabela 1- Contratos de Gestão sob a responsabilidade da AGEVAP 

A AGEDOCE (AGEVAP - Filial Governador Valadares/MG) está legalmente 

habilitada a exercer as funções de Agência de Água para CBH-Doce, em âmbito 

federal, e para seis comitês estaduais mineiros, sendo eles: Piranga, Piracicaba, 

Santo Antônio, Suaçuí, Caratinga e Manhuaçu. 

A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do 

Sul (AGEVAP), por meio da Resolução Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

nº 212, de 28 de agosto de 2020, recebeu delegação de competência para o 

exercício das funções inerentes à Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio 

Doce. 

No dia 21 de dezembro de 2020 foi celebrado o Contrato de Gestão nº 34/2020 

e, no dia 30 de dezembro de 2020, seu respectivo Termo Aditivo, entre a 

AGEVAP e a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA), com 

anuência do CBH-Doce, para o exercício das funções de Agência de Água na 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce. 

Em Minas Gerais, a equiparação da AGEVAP para o exercício das funções de 

agência de água para a porção mineira da Bacia Hidrográfica do Rio Doce foi 

aprovada por meio da Deliberação Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

CERH-MG nº 441, de 04 de setembro de 2020. 

No dia de 15 de dezembro de 2020 foi celebrado o Contrato de Gestão nº 

001/2020, e, no dia 22 de dezembro de 2020, seu respectivo Termo Aditivo, entre 

a AGEVAP e o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), com anuência dos 

CBH’s Afluentes Mineiros do Rio Doce, para o exercício das funções de Agência 

de Água nas Bacias Hidrográficas dos Afluentes Mineiros do Rio Doce: Piranga, 

Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí, Caratinga e Manhuaçu. 

Ainda não há contrato de gestão celebrado junto à Agência Estadual de 

Recursos Hídricos (AGERH), considerando que a cobrança não foi 
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e otimização de Sistemas de Abastecimento de Água e Sistemas de 

Esgotamento Sanitário. 

Nos PDRHs, o programa é dividido em 2 subprogramas, sendo o programa 13.1 

- Aperfeiçoamento dos sistemas de abastecimento de água, incluindo redução 

de perdas, e 13.2 - Efetivação do enquadramento. 

O subprograma 13.1 contempla, em seu escopo, a implementação de quatro 

ações, com o foco de melhorar os indicadores de atendimento de água e redução 

de perdas, por meio da elaboração e projetos e execução de obras de sistemas 

de abastecimento de água dos núcleos populacionais urbanos com o foco de 

otimizar o sistema e incentivar o uso racional da água. 

A ação 13.1.1 – aportar recursos para elaboração de projetos de otimização dos 

sistemas de abastecimento de água tem o objetivo de apoiar os municípios por 

meio de financiamento não reembolsável, com recursos oriundos da cobrança 

pelo uso da água, para a materialização dos projetos de esgotamento sanitários 

existentes. 

O subprograma 13.2 contempla, em seu escopo, a implementação de três ações, 

com o foco de melhorar os indicadores de esgotamento sanitário da bacia, por 

meio da elaboração e projetos e execução de obras  de coleta e tratamento de 

esgoto sanitário dos núcleos populacionais que causam impacto mais 

significativo sobre a qualidade das águas dos principais cursos d’água da bacia, 

considerando a população atingida e, principalmente, a vazão de diluição da 

carga orgânica lançada, com base nas estimativas de eficiência e dos cenários 

projetados pela modelagem da qualidade de água.  

A ação 13.1.1 – aportar recursos para elaboração de projetos de sistemas de 

esgotamento sanitário tem o objetivo de apoiar os municípios por meio de 

financiamento não reembolsável, com recursos oriundos da cobrança pelo uso 

da água, para a materialização dos projetos de esgotamento sanitários 

existentes. 
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7.1. PROGRAMA DE TRATAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTO NAS BACIAS 

HIDROGRÁFICAS DOS RIOS PIRANGA, PIRACICABA, SANTO 

ANTÔNIO, SUAÇUÍ E CARATINGA (PROTRATAR PROJETOS - 

AFLUENTES) 

Programa inicialmente proposto pela AGEVAP, no Comitê de Integração 

da Bacia Hidrográfica do rio Paraíba do Sul (CEIVAP), o PROTRATAR tem 

a finalidade de aporte de recursos para implantação, implementação e 

ampliação de sistemas de esgotamento sanitário em municípios 

localizados na bacia hidrográfica do rio Paraíba do Sul, objetivando reduzir 

os níveis de poluição hídrica observados na bacia. 

Como resultados benéficos para a despoluição das águas da bacia do rio 

Paraíba do Sul, a AGEDOCE replicou a metodologia utilizada para a bacia 

hidrográfica do rio Doce e seus afluentes, sendo aplicada, inicialmente, na 

circunscrição hidrográfica do rio Piracicaba no ano de 2023. 

O PROTRATAR Projetos - Afluentes é o nome que se dá à execução das 

ações do Programa 13, priorizado pelo PIRH Doce de 2023 e tem o objetivo 

de aporte de recursos elaboração de projetos para implantação, 

implementação e ampliação de Sistemas de Esgotamento Sanitário e 

Sistemas de Abastecimento de Água Potável em municípios localizados na 

bacia hidrográfica dos rios Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, Suaçuí e 

Caratinga, objetivando otimizar os sistemas de produção e distribuição de 

água, além reduzir os níveis de poluição hídrica observados na bacia 

buscando melhorar os índices de qualidade das águas superficiais na 

bacia, visando, portanto, o benefício à coletividade, à qualidade e a 

quantidade de água no rio Doce e seus afluentes. 

7.2. AÇÃO 2.1.1.1 – CONTRATAR PROJETOS PARA OITMIZAÇÃO DOS 

SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E AÇÃO 2.1.1.2 – 
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CONTRATAR PROJETOS DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIOS 

Objetivando a melhoria nos indicadores referente ao atendimento total de 

água, os CBH Afluentes alocaram recursos para a elaboração de projetos 

e para otimização de Sistemas de Abastecimento de Água, através do 

Programa P13 – Programa de Desenvolvimento de Ações para o setor de 

Saneamento, por meio da ação 2.1.1.1 (Contratar projetos para otimização 

dos Sistemas de Abastecimento de Água). 

No ano de 2023, os CBHs Afluentes publicaram o Edital de Chamamento 

público nº 01/2023 com o objetivo de selecionar municípios para serem 

contemplados com projetos de Sistemas de Abastecimento de Água e 

Sistemas de Esgotamento Sanitário.  

Ao todo, foram contemplados 24 municípios que receberam recursos para 

elaboração de 09 projetos de Sistemas de Abastecimento de Água e 23 

Projetos de Sistemas de Esgotamento Sanitários. 

8. OBJETO 

Contratação de gerenciadora de projetos para apoiar a Escola de Projetos no 

gerenciamento, fiscalização e aprovação de projetos de Sistemas de 

Abastecimento de Água e Sistemas de Esgotamento Sanitários dos municípios 

inseridos na Bacia Hidrográfica dos rios Piranga, Piracicaba, Santo Antônio, 

Suaçuí e Caratinga. 

9. JUSTIFICATIVA 

A gestão dos recursos hídricos, segundo a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, deve assegurar os múltiplos usos da água, garantindo os padrões de 

qualidade, a utilização racional e integrada dos recursos e atuando na prevenção 
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contra eventos hidrológicos críticos, incluindo aqueles decorrentes de seu uso e 

manejo inadequado. 

Como parcela  significativa  do  comprometimento  da  qualidade  dos  recursos  

hídricos  provém da destinação inadequada e ausência de tratamento de 

efluentes domésticos, cabe citar alguns dos inúmeros inconvenientes para o 

meio físico, biótico e socioeconômico: contaminação dos recursos hídricos 

superficiais e subterrâneos, incluindo os mananciais de abastecimento de água, 

disseminação  de  inúmeras  doenças  de  veiculação  hídrica,  impacto  negativo  

na  fauna  e  a degradação da paisagem adjacente. 

No âmbito do abastecimento de água potável, apesar da melhora gradativa do 

atendimento deste serviço à população, um dos maiores desafios da atualidade 

tem sido a ineficiência dos atuais sistemas de abastecimento. 

Contribuem para tal situação na área de saneamento básico, entre outros 

motivos, a baixa capacidade institucional e de gestão dos operadores dos 

sistemas; a pouca disponibilidade de recursos para investimentos, sobretudo em 

ações de desenvolvimento tecnológico nas redes e na operação dos sistemas; 

a cultura do aumento da oferta e do consumo individual, sem preocupações com 

a conservação e o uso racional; e as decisões pragmáticas de ampliação da 

carga hidráulica e extensão das redes de água até áreas mais periféricas dos 

sistemas, para atendimento aos novos consumidores, sem os devidos estudos 

de engenharia. 

Como descrito acima, existe uma necessidade em aportar recursos para 

elaboração ou adequação e atualização de projetos de Sistemas de 

Abastecimento de Água Potável e de Sistemas de Esgotamento Sanitário, como 

forma de enfrentar as principais questões que comprometem a qualidade e 

disponibilidade da água e, por conseguinte, da qualidade de vida nos municípios 

da bacia hidrográfica do rio Doce, conforme previsto no Plano Integrado de 

Recursos Hídricos da bacia do rio Doce (PIRH Doce) e nos Planos Diretores de 
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Município CH/ UA Projeto Localidade que receberá o projeto 
Guanhães. DO3 SES Distrito de Barreiras. 
Guanhães. DO3 SAA Distrito do Faria. 
Franciscópolis. DO4 SES Sede municipal. 
Guanhães. DO4 SES Distrito do Correntinho. 
São Geraldo da Piedade. DO4 SES Sede municipal. 
São Geraldo do Baixio. DO4 SAA Sede municipal. 
Inhapim. DO5 SES Distrito de Santo Antônio do Alegre. 
São Sebastião do Anta. DO5 SES Sede municipal. 
Sobrália. DO5 SAA Distrito de Plautino Soares. 

Tabela 2 – Municípios contemplados e pelo Edital de Chamamento público n°02/2023. 

 

 

Figura 10 – Mapa de localização dos municípios contemplados pelo Edital de Chamamento público n°02/2023. 

12. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA CONTRATADA 
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emitirá um parecer técnico de reprovação e solicitará a Empresa projetista 

as adequações necessárias. Em caso de aprovação, o GA emitirá um 

parecer técnico de aprovação e encaminhará o respectivo documento à 

GERENCIADORA. 

Após o recebimento, a GERENCIADORA terá 15 dias corridos para avaliar 

o respectivo produto. Em caso de reprovação, a GERENCIADORA emitirá 

um parecer técnico de reprovação e solicitará a Empresa projetista as 

adequações necessárias. Em caso de aprovação, a GERENCIADORA fará 

o fechamento do Documento de Aprovação do produto (DAP) e encaminha 

a AGEDOCE para validação e autorização do pagamento. A Figura 12 

apresenta o processo de aprovação dos Produtos elaborados. 

 

Figura 12 - Fluxo de aprovação dos produtos elaborados para os projetos de SES e SAA. 
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12.4. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO. 

As atividades de fiscalização e acompanhamento das atividades 

desenvolvidas pela GERENCIADORA serão realizadas pela equipe técnica 

da AGEDOCE, por meio da Escola de Projetos. 

Com a finalidade de manter os níveis de qualidade esperados para a 

prestação dos serviços, a AGEDOCE utilizará Instrumentos de Medição de 

Resultados (IMR), nos termos do artigo 47 da Instrução Normativa nº 

05/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

conforme os critérios estabelecidos no ANEXO XVII do Ato Convocatório.  

O IMR apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços da 

GERENCIADORA, identificando indicadores, metas, mecanismos de 

cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por 

eventual não atendimento das metas estabelecidas. 

13. PRODUTOS. 

13.1. PRODUTO 1 – PLANO DE TRABALHO (MACROATIVIDADE 1) 

O Plano de Trabalho é o documento que deverá conter e descrever toda a 

estratégia que será utilizada pela GERENCIADORA para acompanhar e 

avaliar os produtos elaborados pela Empresa Projetista, além da estratégia 

de suporte aos municípios e a AGEDOCE nas atividades de apoio. 

A estratégia adotada deverá abranger todas as áreas essenciais para um 

bom gerenciamento de projetos, como gerenciamento de cronograma, 

gerenciamento de custos, gerenciamento das partes interessadas, 

gerenciamento de riscos, gerenciamento da comunicação, dentre outras. 

Como sugestão, recomenda-se a adoção da metodologia trazida pelo 

PMBOK Guide.  

Além da estratégia detalhada, o documento também deverá conter os 
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vencedora a proponente que obtiver a maior Nota de Classificação Final, 

conforme Anexo XI. 

16. PRODUTOS/SERVIÇOS DESENVOLVIDOS 

A tabela 2 apresenta a quantidade de produtos a serem entregues pela 

CONTRATADA. 

 

 

 

 

Tabela 3 - Descrição e quantitativos dos produtos 

17. VALOR E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação terá validade estimada de 12 (doze) meses, com vigência a partir 

da assinatura do contrato, sendo previstos o máximo de 11 (onze) meses para a 

execução dos serviços e 1 (um) mês para trâmites administrativos finais. 

O valor máximo da contratação será de R$ 851.680,53 (Oitocentos e cinquenta 

e um mil, seiscentos e oitenta reais e cinquenta e três centavos), distribuídos 

conforme apresenta a  Tabela 4. 

Produto Quantidade Valor 
Unitário Valor total Incidência 

Produto 1: Plano de 
Trabalho. 01 R$ 10.301,47 R$ 10.301,47 1,21% 

 
1 O número de RAA poderá variar a depender do período de contratação da Gerenciadora. 
2 O número de DAPs poderá variar a depender da atuação da AGEDOCE. 

 

Produto 

 

Descrição do Produto 

Produtos 

Quantidade. Memória de cálculo 

P1 Plano de Trabalho. 01 01 Plano de Trabalho. 

P2 Relatórios de Atividades 
de Atividades (RAA). 111 01 relatório por mês. 

P3 Documento de Aprovação 
do Produto (DAP). 2482 01 DAP por produto. 

TOTAL 260  
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Produto Quantidade Valor 
Unitário Valor total Incidência 

Produto 2: Relatórios de 
Atividades de Apoio 
(RAA). 

11 R$ 4.921,61 R$ 54.137,67 6,36% 

Produto 3: Documento de 
Aprovação do Produto 
(DAP). 

248 - R$ 787.241,38 92,43% 

P3.1 – DAP Plano de 
Trabalho. 24  R$ 986,31   R$ 23.671,56  2,78% 

P3.2 – DAP Levantamento 
Topográfico. 32  R$ 1.551,63   R$ 49.652,31  5,83% 

P3.3 – DAP Cadastro 
Técnico. 32  R$ 1.993,34   R$ 63.786,75  7,49% 

P3.4 – DAP Estudos de 
Concepção. 32  R$ 3.086,02   R$ 98.752,71  11,60% 

P3.5 – DAP Projetos 
Básicos. 32  R$ 3.854,60   R$ 123.347,25  14,48% 

P3.6 – DAP Estudos 
Geotécnicos. 32  R$ 1.921,35   R$ 61.483,06  7,22% 

P3.7 – DAP Estudos 
Ambientais. 32  R$ 2.676,73   R$ 85.655,41  10,06% 

P3.8 – DAP Projetos 
Executivos. 32  R$ 8.777,89  R$ 280.892,34  32,98% 

Total 260 - R$ 851.680,53 100% 

Tabela 4 – Valor Máximo da Contratação 
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Tabela 5 – Cronograma físico e financeiro 
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Código Descrição. 

P3.8 Produto 3.8  

AL Atividades de Apoio às Licitações/Administrativas 

PT Plano de Trabalho 

LT Levantamento Topográfico 

CT Cadastro Técnico 

EC Estudo de Concepção 

PB Projeto Básico 

EG Estudos Geotécnicos 

EA Estudos Ambientais 

PE Projeto Executivo 

R Revisão 

Tabela 6 - Configuração de nomenclaturas para apresentação dos produtos 

 

19. PAGAMENTO 

OS PAGAMENTOS PREVISTOS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÃO 

MENSAIS, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS RAA E POR PRODUTO, 

MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DOS DAPS. 

Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária ou qualquer outro 

meio idôneo adotado pela AGEDOCE, após a efetiva prestação do serviço e no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados úteis da emissão da nota fiscal. 

A emissão da nota fiscal deverá ocorrer após o expresso atesto/aprovação da 

AGEDOCE, relativamente aos respectivos serviços prestados, observando-se a 

retenção dos tributos e contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e 

fazendários, em conformidade com a legislação vigente, quando for o caso. 

A Nota Fiscal/Fatura deverá especificar os recursos financeiros constante no 

Contrato e especificado nas respectivas ordens de serviço.  
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Deverá CONTRATADO por ocasião da apresentação de cada Nota Fiscal para 

pagamento, apresentar as respectivas regularidades ficais. 

20. FONTE DE RECURSOS 

Os recursos financeiros para pagamento do objeto desta contratação (e 

respectivas despesas decorrentes) serão provenientes dos recursos oriundos da 

cobrança pelo uso dos recursos hídricos na Bacia Hidrográfica do Rio Doce, 

repassados pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, conforme 

Contrato de Gestão nº 001/2020, e seus respectivos aditivos, previstos no Plano 

de Aplicação Plurianual, aprovado pelos Comitês com atuação na Bacia 

Hidrográfica do Rio Doce. 

Os serviços serão custeados integralmente com recursos de natureza 

investimento, conforme apresentado pela Tabela 7.  

Item Contrato de 
Gestão Rateio Rubrica 

01 Nº 
001/IGAM/2020 100% 

PAP – 2.1.1.1 – Contratar projetos para otimização 
dos Sistemas de Abastecimento de Água e 2.1.1.2 – 
Contratar projetos de Sistemas de Esgotamento 
Sanitário. 

Tabela 7 – Fontes de Recursos 

21. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do contrato será exercida pelo Gestor do Contrato, designado pelo 

Diretor-Presidente da AGEDOCE. 

 

(assinado eletronicamente) 
Adriano Ferreira Batista 

Técnico Pleno – Nível Superior 
AGEDOCE 
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